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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  3/2019 

,)+ 

Trata-se de Projeto de Resolução n° 3/2019 de iniciativa da Mesa Diretora, 

que visa criar a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de 

Pitanga. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à  fl.  4 e demais 

documentos anexos. 

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa. 

A Comissão de Constituição e Justiça proferiu voto favorável à aprovação. 

Nos termos do artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, cabe ao relator da presente Comissão de Políticas Gerais 

verificar o mérito da propositura. 

' Após análise do projeto, conclui-se que atende aos interesses da 

população, pois o órgão poderá atuar como mecanismo de orientação, defesa e 

encaminhamento de mulheres que foram vitimas de violência doméstica. 

Assim, voto pela sua APROVAÇÃO. 

como Voto. 

Sala das Comissões, 29 de agosto de 2019. 

Vereador João Edival Aramoni 
Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 

A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Projeto de Resolução n° 

3/2019 de iniciativa da Mesa Diretora, vota pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na 

integra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da Comissão, nos termos do 

§ 12 do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 3 de setembro de 2019. 

Marlene Soares Munhoz  

Vice-Presidente 

Jose eres 

Presidente 

    

    

João Edival Aramoni 
Relator 

Si!mar Ca d so dos Santos 
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